
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 112/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

LIMPEZA DE TERRENOS E RETIRADA DE ENTULHOS NA REGIÃO DA VILA FÁTIMA,
ESPECIALMENTE ENTRE AS RUAS SÃO LUIZ DE CACERES E SIDNEY COELHO NOGUEIRA

Justificativa:
O acúmulo de entulhos e terrenos sujos no Bairro Vila Fátima, especialmente no trecho
compreendido entre as ruas São Luiz de Cáceres e Sidney Coelho Nogueira, tem causado
preocupação aos moradores, pois pode favorecer a proliferação de insetos e animais
peçonhentos, além de comprometer a saúde pública e a segurança da população.

A realização desse serviço trará os seguintes benefícios:
Eliminação de focos de doenças, como a dengue, zika e chikungunya;
Melhoria no aspecto urbanístico do bairro, valorizando o ambiente e os imóveis locais;
Prevenção de riscos sanitários e ambientais, garantindo maior bem-estar à comunidade.

Diante da importância dessa ação, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para
reforçarmos junto ao Poder Executivo a necessidade de providências urgentes para a limpeza
desses terrenos e remoção de entulhos na região da Vila Fátima.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

 

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:22:59
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